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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 
DE Nº. 18/2021 

 
 
 

 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento 
preferencial nos estabelecimentos às pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras 
providências."  

 
 
 
  
A Vereadora do Município de Irauçuba/Ceará, TÂNIA MARIA FONTENELE ALVES, 
no uso de suas atribuições legais e devidamente amparada pelo que lhe assegura o 
art. 112, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Irauçuba, DECRETA: 
 
Art. 1º. - As pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA ficam amparadas 
com atendimento prioritário no Município de Irauçuba, conforme Lei Federal n°. 
10.048, de 8 de novembro de 2000. 
 
Parágrafo Único - Fica assegurado a extensão do direito de que trata o caput 
àqueles que estiverem acompanhados dos portadores de Transtorno do Espectro 
Autista - TEA. 
 
Art. 2º. - Os estabelecimentos públicos e privados do Município de Irauçuba ficam 
obrigados a inserir, nas placas de atendimento prioritário, o símbolo mundial da 
conscientização do Transtorno do Espectro Autista - TEA. 
 
Parágrafo Único - Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei sofrerão 
sanções e multas cominadas na legislação federal referida no art. 6°.  
 
Art. 3º. -  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei e suas 
omissões no que couber. 
 
Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Sala das sessões da Câmara Municipal de Irauçuba, 03 de novembro de 2021. 
 

 
_________________________________ 

TÂNIA MARIA FONTENELE ALVES 
Vereadora de Irauçuba 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
A Lei Berenice Piana (12.764/12) criou a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), que determina o direito dos 
autistas a um diagnóstico precoce, tratamento, terapias e medicamento pelo Sistema 
Único de Saúde; o acesso à educação e à proteção social; ao trabalho e a serviços 
que propiciem a igualdade de oportunidades. Esta Lei também estipula que a pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) é considerada pessoa com deficiência, 
para todos os efeitos legais.   
 
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma realidade entre nós e a cidade 
precisa se preparar para acolher os portadores de tal patologia, que afeta o sistema 
nervoso, vez que o alcance e gravidade dos sintomas podem variar amplamente. 
 
Necessário se faz assegurar o atendimento prioritário aos portadores do Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), vez em sendo um "distúrbio do neurodesenvolvimento'", é 
caracterizado por desenvolvimento atípico, manifestações 
comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, padrões 
de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar um 
repertório restrito de interesses e atividades.  
 
O presente projeto visa evitar ou, ao menos, minimizar os transtornos causados e 
sofridos pelos portadores desta patologia, assim como também aos seus 
acompanhantes. 
 
Nesse sentido espero, sinceramente, que este pensamento comungue com os dos 
nobres pares e em nossa cidade não vejamos nenhuma situação que não seja de 
respeito e apoio com quem mais precisa e que o nosso exemplo seja referência para 
outros municípios.   
 
Data supra. 
 

 
_________________________________ 

TÂNIA MARIA FONTENELE ALVES 
Vereadora de Irauçuba 
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LEI DO LEGISLATIVO DE Nº. 18/2021 
 
 
 

 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento 
preferencial nos estabelecimentos às pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras 
providências."  

 
 
 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA. Faço sabe que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei nos termos do art. 187, do 
Regimento Interno:  
 
Art. 1º. - As pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA ficam amparadas 
com atendimento prioritário no Município de Irauçuba, conforme Lei Federal n°. 
10.048, de 8 de novembro de 2000. 
 
Parágrafo Único - Fica assegurado a extensão do direito de que trata o caput 
àqueles que estiverem acompanhados dos portadores de Transtorno do Espectro 
Autista - TEA. 
 
Art. 2º. - Os estabelecimentos públicos e privados do Município de Irauçuba ficam 
obrigados a inserir, nas placas de atendimento prioritário, o símbolo mundial da 
conscientização do Transtorno do Espectro Autista - TEA. 
 
Parágrafo Único - Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei sofrerão 
sanções e multas cominadas na legislação federal referida no art. 6°.  
 
Art. 3º. -  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei e suas 
omissões no que couber. 
 
Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Paço da Câmara Municipal de Irauçuba, aos 08 dias de novembro de 2021. 
 

 
_________________________________ 

ROGÉRIO BARBOSA MESQUITA 
Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Irauçuba 
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